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PoRtARiA AP Nº 160 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/954362 
e sisPrev Nº 2024.04.0123P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal 
nº 191/2022, graÇa Maciel bol, matrícula nº 92150/1, na função de 
enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.141,01 (oito mil, cento e quarenta e um reais e um centavo), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão técnica de centro regional - 

das.3 – 40%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
948,20

3.052,88
8.141,01

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033877
PoRtARiA ALt RR Nº 418 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/88577.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº Nº 3469/2012, de 05/09/2012 que transfe-
riu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sar-
gento / PM rg 10610, orivaldo das Neves leal, mat. nº 338368701, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para 
que seja incluída a parcela incorporação de representação, corresponden-
te a 100% (cem por cento) sobre o valor do padrão remuneratório da Por-
taria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, artigos 1º, 
2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 e 
Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 10.861,36 (dez mil oitocentos e sessenta e um reais e trin-
ta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 1.528,10
incorporação de representação 100% r$ 1.222,48
representação por graduação 35% r$ 534,84
Gratificação de tropa - policial militar 10% r$ 152,81
Gratificação de localidade especial 30% R$ 458,43
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 458,43
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.528,10
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 2.815,91
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 1.856,64
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 305,62
Provento Mensal r$ 10.861,36
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação, correspondente 
a 100% (cem por cento) sobre o valor do padrão remuneratório da Portaria 
1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 16/01/2018, conforme determinação 
da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039290
PoRtARiA ALt RR Nº 419 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 .
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/88501.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i– alterar a Portaria rr nº rr nº 1178/2006, de 05/06/2006 que transfe-
riu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 1º sargen-
to / PM rg 9769, PaUlo sergio araUjo de soUza , mat. nº 339669001, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará 
para que seja incluída a parcela incorporação de representação - subte-
nente e sargento, correspondente a 100% (cem porcento) sobre o valor 
do padrão remuneratório da Portaria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os 
percentuais para as gratificações dos policiais militares que prestam ser-
viço no gabinete Militar, com fundamento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, 
da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 e Portaria 
Nº 1133, de 24/08/1983., com as alterações dadas pela lei complemen-
tar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
11.967,63 (onze mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 1.604,51
incorporação de representação - subtenente e sargento 100% r$ 1.283,61
representação por graduação 35% r$ 561,58
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 160,45
Gratificação de localidade especial 20% R$ 320,90
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 481,35
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.604,51
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 3.102,72
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 2.045,75
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 481,35
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 320,90
Provento Mensal r$ 11.967,63
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 100% 
(cem porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 19/12/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039294
PoRtARiA ALt RR Nº 420 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024 .
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/752909.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr Nº 0316/2016, de 12/02/2016 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar subtenente / PM 
rg 15475, Pedro de assis teixeira , mat. nº 336895501, pertencente 
ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para que seja 
incluída a parcela incorporação de representação, correspondente a 30% 
(trinta porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da Portaria 1.133 
de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações dos policiais 
militares que prestam serviço no gabinete Militar, com fundamento nos ar-
tigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da lei comple-
mentar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 
044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 19.152,41 (dezenove mil cento e cinquenta e dois reais 
e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 2.648,19
incorporação de representação 30% r$ 794,46
representação por graduação 45% r$ 1.191,69
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 264,82
Gratificação de localidade especial 40% R$ 1.059,28
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% R$ 2.648,19
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 4.759,47
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 3.138,11
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
Gratificação de habilitação do policial militar 40% R$ 1.059,28
Provento Mensal r$ 19.152,41
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 30% 
(trinta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 29/06/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039297
PoRtARiA ALt RR Nº 421 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024.
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/842884.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 2210/2000, de 13/11/2000 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 1º sargento / PM 
rg 7108, raiMUNdo botelHo alves , mat. nº 337375401, pertencen-
te ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para que 
seja incluída a parcela incorporação de representação, correspondente 


